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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 3.820, de 2019 (nº 
47/17 no Senado Federal), que “Dispõe sobre a política de desenvolvimento e apoio às 
atividades das mulheres marisqueiras”. 

 
 
Ouvidos, os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos e a Advocacia Geral da União manifestaram-se pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

 
Art. 4º 
 
“Art. 4º Na hipótese de desastres ambientais provocados ou não por ação 

humana em áreas de manguezais, o poder público dará preferência na ordem de 
pagamentos à indenização das marisqueiras que ficaram impossibilitadas de exercer 
sua atividade”. 

 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa, ao criar preferência na ordem de pagamento de 

indenização em caso de desastre ambiental, ofende o princípio da isonomia, tendo em 
vista a impossibilidade de se beneficiar apenas uma categoria de trabalhadores 
impactados pelo mesmo evento, nos termos do art. 5º, caput, da Constituição da 
República, além de estar em descompasso com a disposição constitucional do art. 37, § 
6º, pois o dispositivo proposto prevê o pagamento para intercorrências não provocadas 
por ação humana (v. g. RE 113.587, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 18-2-1992, 2ª T, DJ de 
3-3-1992; RE 109.615, Rel. Min. Celso de Mello, j. 28-5-1996, 1ª T, DJ de 2-8-1996; 
dentre outros)”. 

 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 

mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 
 
 

Brasília,  13  de novembro de  2019. 
 
 



 

Dispõe sobre a política de 
desenvolvimento e apoio às atividades 
das mulheres marisqueiras. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei define as responsabilidades do 

poder público no apoio ao desenvolvimento das atividades 

desenvolvidas pelas mulheres marisqueiras. 

Art. 2º Considera-se marisqueira, para efeitos 

desta Lei, a mulher que realiza artesanalmente essa atividade 

em manguezais de maneira contínua, de forma autônoma ou em 

regime de economia familiar, para sustento próprio ou 

comercialização de parte da produção. 

Art. 3º Cabe ao poder público estimular a criação 

de cooperativas ou associações de marisqueiras com vistas a 

estimular, por intermédio da participação coletiva, o 

desenvolvimento da atividade. 

Art. 4º Na hipótese de desastres ambientais 

provocados ou não por ação humana em áreas de manguezais, o 

poder público dará preferência na ordem de pagamentos à 

indenização das marisqueiras que ficaram impossibilitadas de 

exercer sua atividade. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2019. 

 

 

 

 

MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 



LEI No  13.902, DE  13  DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

Dispõe sobre a política de desenvolvimento 
e apoio às atividades das mulheres 

marisqueiras. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1o  Esta Lei define as responsabilidades do poder público no apoio ao 
desenvolvimento das atividades desenvolvidas pelas mulheres marisqueiras. 

Art. 2º  Considera-se marisqueira, para efeitos desta Lei, a mulher que realiza 

artesanalmente essa atividade em manguezais de maneira contínua, de forma autônoma ou em 
regime de economia familiar, para sustento próprio ou comercialização de parte da produção.  

Art. 3º  Cabe ao poder público estimular a criação de cooperativas ou associações 
de marisqueiras com vistas a estimular, por intermédio da participação coletiva, o 

desenvolvimento da atividade. 

Art. 4º  (VETADO). 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  13  de novembro de 2019; 198o da Independência e 131o da República. 
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OFÍCIO Nº 373/2019/SG/PR 
 

Brasília,  13  de  novembro  de 2019. 
 

A sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

 
 

 
Assunto: Veto parcial. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei no 3.820, de 2019 (nº 
47/17 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei no  13.902,  

de  13  de  novembro  de 2019. 
 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República  
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